


Rio de Janeiro , 22 de Maio de 1935 . 

Exmo . Snr . Presidente e mais Membros do Conselho Nacional do 

Trabalho . 

~Pede reintegração na 
Central do Brasil". 

HENRIQUE SILVEIRA DA SILVA, ex-operario e~fectivo da 

la .Inspectoria de Officinas da 4a .Divisão da Estrada de Ferro 

.Central do Brasil , leeitimo ferroviario , admittido em 3 de fe

vereiro de 1904 , foi dispensado er 17 de janeiro de 1929 , por 

abandono de emprego , como allega a Central do Brasil , quando 

já contava DEZ ITO NOS , UATRO I IEZES e VINTE DIAS DE EFFECTI-

VO SERVI O, como faz certo a inclusa certidão fornecida pela 

Central do .Brasil~ 

Essa dispensa , pare. ser levada a effeito , se verificou 

com infracção do que receitúa o art . 43 do Dec . 5 . 109 , de 26 

de janeiro de 1926 , de vez que não foi precedido. do indis;pensa-
---- j -

vel inquerito administrativo . 

Não se conformando , porém , com a sua dispensa , pois 

se r.1pre reputou-a. como sendo uma clamorosa i n justiça , requereu , 

~/ ~[por di versas vezes , a sua readmissão á Central do Brasil , sem 

~f :- lograr , Jt..odc.vic. , solução fo.voravel . 

~~; E', pois , á viste. dos motivos acima expostos e na qu.a.-

de legitimo ferroviario u e era, ue faz a presente recla

mação afim de que esse E~re io Conselho , apreciando o caso co 

a justiça ue lhe é eculiar , se die;nc determinar a sua· rcinte-
... 

graça.o no humilde cargo que desempenhava na mencionada Estrada 
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de Ferro , com direito aos vencimentos que deixou de receber , 

desde a ata de sua demissão - (Decisão desse gregio Conse-

lho publicada no D. Official de 9/3/934- . 6 . 708/31) • 

. o . Snr .Presidente e nais .1embros . 

is me.is um dos innumeros casos de lagrante infra-
... cçao , por parte da Central do Brasil , do citado art . 43 do Dec . 

5 . 109 , em cujo infractor á a.p llcavel a penalidade de que tra

ta o art . 59 desse mesmo de c ., penalidade essa que , cor11 a devi

da venia , permitto- me deixar ao elevado criterio do Colendo 

Conselho Nacional do Trabalho . 

Nestas condições; e 

Considerando que o procedimento da Central do Brasil 

de modo algw!l se justifica , de vez que não encontra apoio em 

lei , ois houve fla.rrrante infre.cção dos dispositivos leg""es 

que regulava.r1 o assum:pto na é coa em que se verificou a dis

pensa do reclruuante ; 

Considerando que não é aconselhe.vel admittir- se , em 

hy:pothese alguma , que um em:pre e.do , depois de prestar a uma 

repartição 1 IS DE D ZOITO ~NOS DE EFFECTIVO S• VIÇO , com nu

merosa familia , já velho , fosse abanclonar o seu cargo , o que 

importaria em interromper a sua carreira em ue consumira o 

melhor de sua vida - a mocidade -, e offerecer a s i é á sua fa

milia uma situação de verdadeiro desemparo , sinão misária ; 

Considerando que aos empregados de . uaesquer emprezas 

administradas pela União , ap6s 10 annos de serviço , por força 

de lei , assiste o direito de gozar licença , ficando , assim ,mais 

uma vez evidenciada a i mprocedencia da allegação da Central do 

Brasil - "de haver di spensc.do o reclamando por ter abandonado 
o emprego" -

:pois , á vista desse direito , conferido por lei , o reclamant e 

não tinha necessidade , absolutamente , de abandonar o empresa, 

como r ealmente não o abandonou, por isso que solicitou a cor.lpe

tente lic ença , não lhe cabendo cul pa pel o desti no dado aa seu 
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requerinento em que solicitava licença; 

Considerando que , si a Estrada de Ferro Central do Bra

sil d~sse fiel cwn:prinento ao que deterr:1ina o art . 43 do decreto 

5. 109 , como era de sua indeclinavel obrigação , a bem dos seus 

pro:prios interesses , sob pena de lhe ser a:pplicnda a multa pre

vista no art . 59 , o reclamante seria ouvido e ficaria constata

da a entrega do requerimento pedindo licença , para tratun1ento de 

saúde , pois que , nessa occasião , o encarregado do respectivo ser

viço prestaria declarações elucidativas; 

Considerando que a l ei em que se fUndamentou a dispensa 

do reclamante , dec . 13 . 940 , de 25/12/1919 , (art. 113) , já se acha-

va sem vig8r , :por força do que prescrevem os arts . 43 e 76 do 

De c . 5. l09 , de 1926.. invocado ; 

Considerando que o reclamante s& podia ser dispensado 

s i houvesse commettido falta grave , devidamente provada em in

querito administrativo , de conformidade com o que estatúe o ar

tigo 43 do dec . 5. 109 , referido ; 

Considerando que a dispensa do reclamante s6 podia se 

verificar depois da deliberação desse Colendiss i mo Conselho , as

sim mesmo si se conformasse com o resultado do inquerito instau-

rado ; caso contrario mandaria abrir outro , com a assistencia de 

tun representante seu , devendo , para ~ decisão final , ~ levados 

em conta os precedentes do accusado , cabendo-lhe o direito de 

defeza ( 2° do art . 69 do Reg . approvado pel o dec. 5109); 

Considerando que o reclamante e1:1. sua fé de o:fficio não 

~ossue ~ unica punição e sim diversas :prolloções ~ auemento 

de vencimentos , sendo as faltas ao serviço verificadas por moti

vo de licença, pa.ra tratamento de sua saúde ; 

Considerando que ~ reera e preceito de direito civll: 

''UJil acto praticado por autoridade incompetente , com inobscrvan-

ci~ de dispositivos regulamentares , torna-se nullo para todos 

os effei tos" ; 
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Considerando , f'inalmente , que o Egl""egio Conselho jt! 

tem jurisprudencia firmada a respeito , 1 aja vista para os pro-

cesses ns . 6 . 708/31 (D. Off . de 9/3/34); 11 . 367/32 (D . Official 

de 12/6/34); 11 .199/32 (D . Off . de 26/10/34) e 14 . 398/~3 (D . Of . 

de 11/2/ 34) , todos referentes a. ox- er.nprec:;ados da. Estrada de 

Ferro Central do Brasil ; 

O reclamante espera , como julga ser de inteira justi-

ça , que ess e Egregio Conselho, examinando o caso com a sua cos

t umeir a i mparcialidade, se di5ne deterr.linar a sua reintegração 

no humilde cargo que exercia na 4a . Divisão da Estrada de Ferro 

Central do Brasil ou em outro equivalente e1:1 vencimentos , com 

o direito de receber os vencimentos desde a data de sua dispen-

sa injusta e demais vantagens leeaes . 

INEXO: 
Procuração e 
certidão de 
t empo de ser
viço . ------ - -





14." Oficio 
EUGENIO LUIZ MÜLLER 

TABELLIÂO 

116, Rua do Rosario, 116 
O DE JANEIRO 

INTERINO 

RBNAT8 EUGENIO MULLER 
Archivo em CASA FORTE 

...,..... 

~ ..... J4.9. ........... ~S ..... JJ.Q ........... . 

1. o Traslado de Procuração bastante que faz 

llliN IQUE ~ILV I R D~ 'ILVA . 

SAIBAM quantos este virem, que no anno de mil novecentos'lerint a e c i l1,Cá0s oi to dias 

do mez de Maio 
n'esla cidade do Rio de janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do 

Brasil perilnle mim Tabellião, comparece corno Outorgante, neste c a rtorio , .Henri que Sil -
, 

veira da Silva, b ras:l.leiro, casa d o, opere rio , resident e a r .1e Dr . Jovi-

niano n . l o3 , nesta cidade.---------------------------------------------

reconhecido pelo proprio pelas duas testemunhas abaixo 

assignadas, do que dou fé; f)erunte as quaes pelo mesmo Outor{Jante foi dito que, por este Publico Instrumento 

nomea e constitue seu bastante Procurador a Raymundo de Olive ire Na sci rr.e n -

to, brasileiro, c asado , d o comer c io , meio1· , residente á Tr'Sves sa Santx:>s 

Rodri ~es n . 11, n e sta cida de , co m amplos poderes pa r•a promov e r a sua 

reinteg raçã o no ca rgo de operario da 48 Divisão da hstrada de Ferro Cen

tral do B r'Bsil , do qual f oi dispensado em 1928, uo endo o dito n rocu r a-

dor requere,.. tud 
, .. 

que pre ciso for junto as reparttiçoes ou 'rri buna i s coom-

petentes , bem como passar recibos em guias, assign8 r livros, cheques e 

e s pecialmente f olh· s de pagamento a partir de 1928 e até a data de sua 

rein Legraçã o na referida ~ st rada de Ferro, pod endo , ainda , recebei' qu e r 

da c i ta da Estrada que r do 'rh e sou ro a c i onal toda e qual que r impor·tancia 

qu e lhe fÔr devida a pe rtir de 1928 e tudo o mai s que se tornar necessa -

rio e su bs t a belece r.-- .. ----- ___ .. ,.. ___ -------------------------------------

n .o?: bA ob 5buhi·t m~ oll~e ~~. oin5d 



concede lodos os seus poderes, em direito permillidos, para que, em nome delle , Outorgante , como se prc~ 
sente fosse , possa em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender lodo o ~e u direito e jusliçn, em quaesquer 
causas ou deman'das cíveis ou crimes, movidas ou nor mover, em que êlc Outorgante fôr Autor ou Héo , em 
um outro fôro, fazendo citar, oferecer ações, libelos, excrpções, embargos, suspeições c outro~ quaesquer artigo~; 

contraditar, produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunh as ; dar de su. peito a quem l'ho fôr; compromisso r- e ou 
jurar decisoria e suplelori amenle por "le Oulorgonle; fazer prestar ta is compromissos r dor tais iura!T' 'os a 
quem convier; assistir nos lermos de inventarias t.wrlilhas, com as cilaçõ ·s nara êlcs; o si n r autos requerrmenlos, 
protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negHção, louvação, ~ de islcncia; apelar, agravnr ou embargar 
qualquer sentença ou despacho, c seguir 'sses recursos, até maior alçada; fazer extrair st>ulençn, requerer· n execução 
délas e sequestres, assistir a quoisquer álos judic ia rios, para os quocs lhe concede ooderes ilimitados; pedir prcca
lorins; tornar posse; vir com embargos de terceiro senhor e po~suidor ; inntar documentos e torna-los a receber; variar 
de ações e intentar outras de novo, podendo ubsltrbeler.cr em um ou mais procuradores c os s ulJ sln be lecido ~; em ou h os. 
ficando-lhes os mesmos poderes ern vigor revoga-los. querendo, seguindo. o~ suas cartas dr ordem c avi~os ~a rliculnrc~ 
que, sendo preciso, serão considerado cc.. mo parlc desta. E tudo qunnlo as~im fizer o ~cu procurador ou subs1élbelecidos, 
promete haver por valioso c firme reservando para o suo pessoa l od o a nova citação. ,\ssim o disse ; do que dou fé e 
me pedi este instrumento, Que lhe ti, acceit e assign a co m as t e s t emunhas a bai xo reco-

nhecidas d_e mim- Eu, Wal te r Milll e r, ajudante, a e se r·evi- ' eu , l:!.'ugenio 

Luiz Ma11er, Tabelião, a sub screvo- Henrique Silveira da ~ilva- ntonio 
, 

de Oliveira Agra - Fredoli no J ose Soares - (Coladas e inutilisadas estam-

elo~~ca~~=ã~o~~~~~, pilhas feder a is no v a lo r de dois mil 

de dusentos reis ) Trasladada hoje- ~e 

(~1--
~ a_ . 

r 

-

P. s. 1ot2oo 
Isento de sello em virtude do Art 30, n.0 12 do Decr. 14330 de 1 Setembro de 1920. 
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Sr. D:lrootor G-0In1 da. ooroto:ria. do Conselho a.c 

lj 
o 
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SU tisfa.zanâo d solicitação 

offioio 11° 1-872, de 28 de .Junho ultfmo, incumbiu-mo o sr. Dircctor 

do passar ds vossas mEos a. inclusa cópia. da. fÓ do afficio do ox-opo

ra.rio da. la. In~ectoria do Officina.s dn 4a.. Divisão dostu Estrada. -

Honri ue ilvoirt da. · ilva., pala quo.l so verifica. quo o mesno foi éli 

-;, · pensado dos to. via-ferrou em 17 do .ra.no iro de 1029, indepondon tomcn te 

do inqueri to administra. ti vo, por incurso no a. r to 113 do 1 oeula.r.'lon to 

quo baixou com o dec. 13.940, do 25 do Dezembro do 1919, oomhil do 

com o a.rt 0 1.4, 

(P. 57. 795/35) 

2° do dec. 14.663, de 1° do Fevereiro élo 1921. 

UDE E ' TE IDADE 



NO 645 
E. F. Central d~ Brasil 

4a. Divisao 

ANNOS FREQUENCIA F ALTAS 

1904 257 76 
1905 271 94 
1906 276 89 
1907 247 118 
1908 2~7 139 
1909 285 80 
1910 359 6 
1911 268 7 
1912 365 l 
l913 355 10 
1.914 3 59 6 
1915 ~3 ;51:) 27 
1916 :~ 60 6 
1917 :s51 14 
1918 1'19 13 
1919 ;) ;) !) 3 
1920 'Sõl r-

'-> 
1921 3:)9 6 
1922 3!)4 Ll 
1923 ?' 
1924 
1925 
1926 ~ ) l ? lO L 
1927 440 L2.5 
1928 l JO A-1 
SOMl1A 6620 1021 

VISTO 

LICENÇAS 
C/VENCIMEN S/VENCIMEN 

TOS TOS 

- -- -
90 

... -

173 
7 

288 
366 

47 .. -
- -
971 

- .. 

318 
47 .. -

365 

ASSENTAMENTOS 

la. 

TOTAL 

333 
365 
365 
365 
366 
365 
365 
365 
366 
365 
365 
365 
366 
365 
365 
365 
366 
365 
365 
365 
366 
365 
365 
365 
244 

8977 

1904 - Admittido em 3 de ..l!'evereir:>, nas O.fficinas do .l!;ngenho de Den· 
tro, como aprendiz de Carpinteiros, sem vencimentos, com o 
nome de Henrique Silveira da Silva. 
Em Abril, começou a ser apontado com o nome de Henrique Sil
veira de Mello. 
Em Setembro, começou a perceber $500 diarios. 

1905 - Em Maio, come:iou a ser apontado com o nome ~ue foi admittido. 

1906 - Em Junho, foi a sua diaria elevada para 1$000. 

1907 - Em Fevereiro, foi a sua diaria elevada para 1$500. 
Em Setembro , foi a sua dtaria elevada para 2$000. 

1908 - Em Junho, foi a sua diaria elevada para 2$500. 

1910 - Classi.ficado em l de Maio, como Aprendi~ de la. classe com a 
diaria de 3$000. 
Em 1 de Agos~o, foi promovido a Ajudante de 2a. classe, com 
a diaria de 4$000. 

' ~ ' '. .. . ~ t 
~ . . .. 

J. ....... ... ·~ 
c o N T I N t1 A 
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G~ntinuaçao da fe de offici~ de Henrique Silveira da 
perari~ effectiv~ da la. Inspectoria de Ofricinas. 

1917 - Pr~m~vid~ em Abril, a Ajudante de la. classe 
de 5$000. 

1919 - Promovido em l de De~embr~, a Official de 4a. classe c~m 
a diaria de 6$000. 

1925- Em virtuge da circular nQ 54 de 22.d~ Outubr~ de 1925, des· 
ta divisao, passou a ter a denominaçao de ''Operario'' a par
tir de l do mesm~ mez. 

1926 - Afastado c~m 20 óiarias, por despach~ da Dtrectoria de 2 de 
Junho, a partir de 12 d~ mesmo mez. P-H-11.~36/F/150/26. 
Em virtude da circular nQ 51 de 29 de Outubro de 1926, foi 
a Eua diaria elevada para 7$500, a partir de 1 de Janeiro. 
De c~nformtdade com o decreto 5025 de 1 de Outubro, f~i a 
sma diaria elevada para 11$500, a partir da mesma data. 

1928 - A Caixa de Aposentadorias em officio 257 de 22 do Setembro, 
communica que tendo sido julgad') valido na i aspecçã., de sa· 
ude, ficou Indeferid~ o seu pedido de ap~sentad~ria, deter· 
minando a Directoria nesse pr~cess~, dever entrar em serYi
ço ou n~ cas~ c~ntrario, ~pportunamente dispensad~ • 

Perceueu 20 diartas, até ~ me~ de Ag~sto de 1928. 
1929 - Dispensad~ p~r incurso no artQ 113 d~ Begulamento (Abando

no de Emprego) Edital 282 de 17 de Janeiro de 1929. 

LICENÇAS 

1911 - P~r p~rtaria da Direct~ria de 21 de Junho, foi-lhe conce
dida licença p~r 90 dias, com 2/3 da diaria, a contar de 
1 de Junho. 

1918 - Por portaria da Directoria de 1 de Agosto, foi-lhe conce
dida licença por 90 dias, c~m 2/3 da diaria, a contar de 
12 de Julho. 
P~r portaria do Ministerio da Via ão de 11 de Novembro, 
foi-lhe conQedida licença por 90 ias, com a 1/2 da diaria, 
em proroga':fao, à contar de lO ae outubro. 

1923 - Por portaria da Directoria de 24 de Abril, foi-lhe conce
dida licen;a por l mez, com 2/3 da di~ria, a contar de 19 
de Março. .. 
Por portaria d~ Ministeri~ da Viaçao de 17 de Julho, foi
lhe c~nceaida li~ença p~r l me~ e 15 dias, c~m 2/3 da dia
ria, em prorogaçah, a c~ntar de 19 de Abril, de acc~rd~ 
com o artQ 8 nQ 1 d~ decret~ l4663~de l-2-921. 
Por portaria do Ministerio da Viaçao de 26 de Novembro, 
foi-lhe c::m2,edida licença por 3 mezes, com 2/3 da dia:ria, 
em prJrogaçao , a cJntar de 3 de Junho, de accordJ com o 
artQ 8 nQ 1 do decreto 14663 de 1-2-921. 

C O N T I N 1t A 



C:mtinuaçao da fé de ~ffici :> de Henrique Silveira da 
perari~ da la. Inspect:>ria de Officinas. 

1924 -
. ~ P:>r pQrtaria d~ Mlnisterio da Viaça:> de 28 de Abr 1, =>!• 

lhe c~ncedida licença p:>r 5 me~es e 15 diac em pr r:>ga a~, 
sendo 15 dias c:>m 2/3 da diaria e 5 mezes c:>m 1/2 da mesma, 
a contar de 3 de Setembro de 1923, do accordo coru :> arto 8 
nQ 1 e 2 d:> decret:> 14663 de 1-2-9~1. 
Por portar ia d:> Ministerio da Via~ao de 3 de ·De.l.ewll1ro, foi
lhe c::mced fóa licen.,.a p:>r 6 mezes, c:>m 2/3 tla d iaria, a 
c:>ntar do 17 de Fevereir:>, de accordo com o aJ."to 9 n.Q 1 d:> 
decreto 14663 de 1-2-921. 

1925 - Por portaria do ' Ministerio da Viação de 16 de Mar :>. f~i
lhe c:mcedida licença p:>r 6 mezes, com 1/6 da diaria, a con· 
tarde 17 de Agost:> de 1924. 

1926 - Por portaria do Presidente da Ropublica de 29 de Jano ir:>, 
foi-lhe ~:>ncedida licença p:>r 1 anno, sern venciment:>s, em 
pr:>rogaçao, a contar de 17 de Fevereiro de 1925, de accordo 
com o arto 9 do decreto 14663 de 1-2-921. 

--------------------------------------------------------·----------
PUNIÇ~ES E ELOGIOS 

Nada consta a respeito. 

~ . , . 
Conta da data de sua admissao ato 31 de Agosto de 1928, o 
total de 18 annos, 4 mezes e 20 dias de effectivo serviço. 
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Exmo.Snr.Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

"Proc . 5. 909/35 - Pede que não seja 
concedida á E. F. Central do Brasil 
a faculdade de instaurar inquerito 
administrativon . 

llENRI UE SILVEIRA DA SILVA , por haver sido dispensado 

injusta e illegalmente do cargo que occupava na 4a . Divisão da 

Estrada de Ferro Central do Brasil , reclamou a esse Egregio Con

selho , pedindo a sua reintegração - processo n . 5 . 909/35. 

Acontece , por~m , que esse Egregio Conselho, em reite

rados julgados , ao determinar a reintegração pleiteada, tem con

cedido á empreza reclamada a faculdade de instaurar inquerito 

administrativo , quando a dispensa do reclamante se tenha verifi

cado sem essa condição legal e essencial. 

Assim, e considerando ue a facruldade que esse Egregio 

Conselho vem conferindo ás emprezas que , para dispensar um empre

gado injusta e illegalmente , infringem dispositivo de lei, em de

trimento de direitos Já adquiridos , não póde se Justificar por 

carecer de amparo legal ; 

Considerando , por outro lado , que a Central do Brasil 

cumpre os accórdãos desse Egregio Conselho quando dos mesmos 

consta a faculdade della instaurar inquerito administrativo, pois 

que a referida Estrada de Ferro não permitte que o reintegrado 

do oargo do qual f8ra dispensado 

e ultimar o inquer1-

proceder ; 

Considerando que assim procedendo , a Central do Brasil 

nada mais faz do que submetter a 1nquerito um seu ex-empregado, 

uma pess8a extranha , portanto , para apurar uma pretensa falta gra

ve , que teria sido commettida ha mais de seis annos; 

\ 
.cc bido na tn S c .~o m ~ A\~~ 
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Considerando . rinalmente, que a Central do Brasil con

some de 6 a 8 mezes, e at~ mesmo um anno , para ultimar o inqueri-

~ to que lhe ~8r ~acultado instaurar, aggravando , sobremodo, os sof 

frimentos do reclamante , que datam de 1929 e que foram mot ivados 

por um acto al~m de injusto illegal; 

O reclamante , com a devida venia , vem rogar a esse Egre

gio Conselho que ao determinar a sua reintegra~ã.o não conceda á 

Central do Brasil a faculdade de instaurar inquerito administ rati

vo , não só porque essa ~aculdade não ~prevista em lei, como, tam

bem , porque a Central do Brasil , como tem procedido, não consente 

que o reintegrado comece a trabalhar e consome longo tempo para 

ultimar o inquerito de que se trata. 

Por ser de inteira Justiqa , o reclamante aguarda proVi-

mento. 

Rio de Janeiro , 31 de Outubro de 1935. 

Procura~ão annexa 
aos autos do pro
cesso 5.909/35.-

-~ 
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sr. Direc tor Gerol. do. secretaria do con alho Na 

Em re~posto. ao vos o ofí'icio no l-1.475, de 18 

de Novembro p.:rinà.o, no qual solicitastes a reroosso. do processo que 

deu c u á demissão do ex-operar1o do. la. Irwpectoria cte Off'icinu 

da 4a. Divisão desta Estrada - Henrique Silveira da Silva, cabe-me 

informar-vos, de ordem da Direotori que o Ill3sno :roi dispensado des 

tu via.-:rerrea independente de 1nquer11D administrativo , sendo foi ta 

a proposta de ' demis ão no oí'ficio no 122-TT, de 30 de Novembro de l 

do. 4a. Divisão. 

(P. CJ0 . 775/35) 

SAUDE E FRATERNIDADE 

MS/ • -------~~~~~-'/!!-
~\ ~~ 



Havendo esta Secretaria, por officio de 18 

de Novembro ultimo, sob o nl2 1-1475, solicitado ' Estrada 

de Ferro Central do Brasil a remessa do original do proces-

so feito p· ra a dispensa de Henrique Silveira da Silv·, in

forma · quella ferrovia que a proposta da dispensa consta do 

officio nt 122-TT, de 30 de Novembro d 1928, da 4· • Divisao, 

nlo remettendo, porém, o mencionado officio. 

NAo estando, pois, satisfeit a diligencia 

requerida pela Douta Procur· doria Geral, parece-me conve

niente que se officie novamente á Centr 1 do Brasil, solici

tando uma copia authenticada do officio que motivou a dis

pensa do recld.mante. 

Ao sr. Director da SecçQo, para os devidos 

fins. 

a?;, . Rio , , 24 de Dezembro de 1935. 

'11l!u0. ~ 0; de :b.' Jtt.a~ 
20 Official 
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Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

.. 
' 

.... ................. Secção 

C. N. T.-25 

CON SELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc.5.909/935 

ACCORDÃO 
Ag/SSBF • 

19 ...... 36 ....... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Henrique Silveira da Silva reclama contra a sua demissão da Es

trada de Ferro Central do Brasil: 

"' CONSIDERANDO que a reclamaçao versa sobre reintegra-
N 

çao no cargo que occupava da referida ~strada, do qual foi de-

mittido sem a precedencia de inquerito administrativo; 

CONSIDERANDO que o reclamante provou contar mais de 

10 annos de serviço, e, mos termos do art. 43 da Lei n~ 5.109, 

de 20 de Dezembro de 1926, que regula a especie, só poderia ter 

sido dispensado em virtude de falta grave apurada em 1nquerito 

administrativo; 

CONSIDERANDO ue, ouvida sobre a queixa, esclareceu 

a ~strada que o reclamante foi danittido por abandono de serviço, 

independente de inquerito adm1n1strativG, como incurso no art. 

113 do Hagulamento approvado pelo Dec. n~ 13.940, de 25 de Dezem

bro de 1919; 

CONSIDERANDO, assim, que é procedente a queixa offere

cida, pois a Estrada inobservou o disposto no art. 43 da Lei n~ 

5.109, citado; 

Hesolvem os membros da ~r1me1ra Camara do conse

lho Nac~onal do Trabalho dar provimento á reclamação, para o !1m 

de ser rtenrique Silveira da Silva reintegrado nos serviços da Es-



/ 

trada, com todas as vantagens legaes, resalvado a esta o ~~~( . 

to de promover o necessario 1nquerito administrativo. 

FU1 presente:-

Rio de Janeiro, 20 de Abril de 1936 

.._...., d <....v Pres1dent , no im

pedimento do effectivo. 

Helator 

Procurador Geral 

Publicado no Diario Official em ...-1 d...P o.. à~ ce;).J> ..J 9 3G 



,, 

,, 

I 
j 

1-l . G 

,roc . ' . ~yp~~ , 
/~~-M,-.,1 

I . B.t< • 

.. 

'r . lrector o .s tra d~ •erro ccntr;:tl do .rasll 

c·au. o 

• 

rn~a Chr1 .;t1~, o Otton1 

10 e J1ne1ro 

• )nss·do , nos autos o 1roc s ·o em ue 

v lr· ·. J lw, ~.;o .lo re ·1· nte , .,s 

,.. 
tenctos: ~ sru ·~os 

o 
1r ct;o li r·l ecr t· 1 



. ) 

I 
• I 



N. .:6 
~l~ 
~ ........ ..... 

r. ector Gcrul aa Sccr·etar _. <lo c ns olllo I 

Com rcfer· nci o o Licio " 1-1.082, de 1. 

<lo corr ... nto, a u1 r ce 1do ...... 21 , com o ua.l transm· ttistes c6)i 

do cc ra.ão de 2 e ·~ ril ultimo, em e esse ConseD1o, dando pro

vimento C reclama. "'o de He 1 ue ..,ilveiru da J:::.lva contra o acto ele 

sua. dispensa do servi o desta via- errca., etcrminou a ·eintet;ra.ção 

do 11 teressadQ., ficando, orém, str ela, o direito de provar ,me-

dla.ntc in uerito adm nistra ;ivo o mocivo da demis("_O"'o r .... clarnndu (a an. 
dono de em ... re o), communico-vos que esta D "octoriél. jn prov_cJ.enciou 

a abertura do nquerito em apre o, uo ser e1 viado u eose C nsolho 

tt:o lovo fi ue co 1c nido, pura o 1m de nfrac(,;fio com-

mettida pelo r clan1ru1te, c e · ncidiu na penal· a e prevlsta no art . 

13 do Re0u1anento 

de 1919. 

(.1?-53. 38 I S6). 

xado pelo Decreto 13 . g .• o' rte 25 de Dc~e bro 

D11 ctor 

~\~~ 
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Exmo.sr.Presidente do Conselho Nacional do ~abalho. 

(Proc. 5.909/35~. Pede 
cumprimen de acc6rdão) 

HENRIQUE SILVEIRA DA SILVA, por ter sido dispensa

do injusta e illegalmente da Central do Brasil, recorreu a esse 

Egregio Conselho. 

A douta Primeira Camara desse Egregio Conselho, de 

acoôrdo com a lei e as provas dos autos, resolveu determinar a re

integração do reclamante na Central do Brasil, com todas as vanta

gens legaes. 
O reclamante, solicitou, tambem, que esse Egregio 

Conselho, ao prdenar a sua reintegração, não concedesse á Central 

~ faculdade de instaurar inquerito administrativo, já porque tal 

faculdade não encontra apoio legal, já porque ~ Estrada não lhe 

daria ª reintegração antes ~ instaurar ~ ultimar tal inguerito, 

acarretando, assim, graves prejuizos .para o reclamante. 

Entretanto, foi precisamente o que occorreu: Esse 

Rgregio Conselho, por intermedio da Primeira Camara, determinou a 

sua reintegração, dando á Estrada a faculdade de instaurar inque

rito (acc6rdão publicado no •n.otficial" de 1°/8/936). 

O resultado foi o que o reclmante já prev!a: A 

Central do Brasil não lhe deu a reintegração determinada e, usan

do daquella faculdade, mandou instaurar o referido inquerito e, 

para isso, citou o reclamante officialmente {vide edital annexo). 

Agora,é de se indagar: 

A' Central do Brasil é licito submetter a inquerito, 

para effeito ~ dispensa, Bm ~~-empregado sem lhe conceder a 

reintegração determinada ? 

A resposta, forçosamente, tem que ser negativa. 

Ainda mais. O reclamante, tendo em vista que o re

ferido inquerito é uma decorrenoia da sua reintegração e, assim 

... bido n 1.a Secção m.JI-/I -j88 



sendo, emquanto não fosse de facto reintegrado, .2.2m todas !._ ---=. 

tagens legaes, tal inquerito não poderia ser instaurado ~!! ~ 

fosse não surtiria nenhum ef:f'ei to, visto .2.Q!!Q. antes de reintegra-
,., . . 

~ 2 reclamante não estava sujeito~ insuerito de especie alguma; 

dirigiu ao Director da Central do Brasil o necessario requerimen

t o, junto por c6pia, no qual, em 23 de outubro corrente , foi exara

do o seguinte despacho: 
"Indeferido. Aguarde a conclusão do 
inquerito". 

Isto posto, e 

Considerando que o inquer1to em apreQO s6mente pode

ria ser instaurado depois do reclamante reintegrado em seu cargo, 

pois é elle uma consequencia daquella reintegração - não se veri

ficando a reintegraQão, não ha razão de tal inqueri t o; 

Considerando que jamais o reclamante acce i tará pro

posta no tooante ao não recebimento dos salarios atrazados a que 

tem direito, como ocoorreu com JOSE' NICOLAU TOLENTINO, IZIDORO 

FERNANDES DE CASTRO e outros; 

Por outro lado; 

Considerando que & Central do Brasil não mais ~ pos

s1vel fazer uao do reourso de embargos (Deo. 24.784, § 4° do art. 

4°), á vista do que dispÕe o§ 9° do art. e Dec. oitados; 

Considerando que as decisÕes das Camaras de que não 

tiver havido o reourso que oouber,t rDt~-se-ão cousa soberanamente 

Julgada~ obrisarão !m ~ ~ territorio ~ Republica; {Dec . oit. 

art. 5°, § 3°); 

Considerando que quando se tratar de empregados de

mittidos, que hajam sido mandados readmittir por decisão de:f'initi

!! do Conselho, assignàr-se-á ~ empresa o prazo de lO di as para 

cumprimento da decisão, ~' !!Q. ~-ª.§. recusa -ª.2, !m! cumpr imento, 

ser-lhe-~ imposta a multa de 50$000 por dia,at4 -que eue integral

mente se realize (Dec. oit. art. 37); 

Considerando que compete ao Procurador Geral desse 

Egregio Conselho providenciar para o rapido e regular andamento 



da legislação social ~ ~ que tosem !2 cumprimento 
' 

sões, não manda que a Adminis t raQão da .Cent ral do Brasil proceda 

como vem ,rocedendo. 

Ao contrario; recentemente, s.Ex. o sr.Ministro da 

Viação, apreciando caso identico, isto '• em que a Cent r al do Bra

sil procurava não cumprir uma decisão desse Egregio Conselho (caso 

de Joaquim de Oliveira Marques), proferiu o seguinte despacho: 

"Faça-se, de accôrdo com o ~arecer do Sr.Consultor Geral da 
Republica." (D.ot. de 26/11/935). 

E esse parecer, que' o de n• 234-K., de 4 de se

tembro de 1935, junto por c6pia, emittido pelo eminente Dr . Fran

cisco Campos, assim conclue: 

"Ora, a decisão do Consel~o Nagional do Trabalho, na especie 
sujeita á minha apreciaçao, nao toi reformada ou annul l ada 
por nenhuma sas instancias acima referidas, impondo-se, por
tant~, á Uniao, que oreou o Conselho, conferindo-lhe attri
buiçoes e regulando o_processo a ser_perante elle observado, 
cumprir as suas_decisoes, emquanto nao_modificadas ou annul
ladas pelos orgaos a que a propria Uniao attribuiu a compe-
tenoia de revel-as~. · 

Aliás, seja-me licito ponderar, as muitas attribu1-

ções do Direot or da Central do Brasil, cemo é facil de se oompre

hender, não lhe permittem dár ao assumpto a a t tenção de que elle ca-

r eoe. 
D'ahi, a oonvenienoia que ha desse Egregio Tribunal 

adoptar providencias as mais urgentes ~ energicas possiveis, tenden-

tesa normalizar tal situação. 

A' vista do exposto, o reclamante appella e espera 

que esse Collendo Conselho, usando da autoridade que imperativamen

te lhe ' conferida por lei, imponha á Central do Brasil o cumprimen

to do aco6rdão em apreço sob pena de incorrer o responsavel nas 

sancções previstas na legislação vigente, unica medida capaz de pÔr 

côbro a semelhante orientação e de evitar que venha a ser desmora

lizado o mais alto orgão da Justiça do Trabalho, que & o Egregio 

Conselho Nacional do Trabalho. 

Si esse Collendisaimo Tribunal assim proceder, terá 

intimado, não a União que, de bom grado, tem cumprido as suas de

ciçÕes, mas o responsavel pelo não cumprimento de decisão emanada 
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. . 

·~ 
de poder competente; terá, em summa, usado das attribuiqÕes que 

lhe são conferidas pela propria União. 

Termos em que, 
Espera provimento. 

Rio de Janeiro, 30 de 

ANNEXOS: 

Parecer 234-K.-., 
edital . da Central e 
o6pia do requerimen
to que lhe foi diri
gido. 

1936. 



dos processos e ~ A execução dos respectivos acc6rdãos ( 

cit. art. 16 nf VII); indicar ao Presidente do Conselho os ac

c6rdãos que devam ser remettidos á Procuradoria Geral do Depar

tamento Nacional do Trabalho para a competente execução (Dec. 

c1 t . art. 16 nt XIV); promover o cumprimento das decisÕes do Con

selho (Dec.oit.art.l6 nt XVII); 

Considerando mais que compete concorrentemente ! 
União e aos Estados fiscalizar ~ aEPlicaoão das 121! sociaes 

(Const . Fed.art. lO n• V); 

Considerando, finalmente, que a legislação do Tra

balho observará os seguintes preceitos, al~m de outros que coll1-

men melhorar as condições do trabalhador: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g) - 1ndemn1zaqão ao trabalhador dispensado sem justa causa (Const. 

Fed.art.l21, § 1•, letra "g"); 

~ HENRIQUE SILVEIRA DA. SILVA, respeitosamente, vem ap-

pellar para o Egregio Conselho Nacional do Trabalho no sentido de 

ser a Central do Brasil oompellida a cumprir, como manda a lei, o 

aco6rdão que determinou a sua reintegração. 
___.. 

Pede maia Q reclamante que esse Collendo Tribunal, 

de accôrdo c~m o art. 53 do Dec. 20.463, de 1931, resolva: 

a) - cassar a raouldade que magnanimamente foi concedida á 

Central do Brasil para instaurar o citado inquerito, 

á vista do prazo Já decorrido e dá' tal ta de apoio legal; 

b) - ordenar, expressamente, o pagamento dos salarios a que 

tem direito incontestavel;. 

Exmo.sr.Presidente. o que o reclamante pre t ende não 

constitue nenhum absurdo. Apenas que esse Egreg1o Tribunal, no 

exercicio de suas tuncqões, ponha termo á ~ attlicta situação de 

rein tesrado e 1mposs1bil1 tado ~ trabalhar; de ganhar a vida ho

nestamente afim de provêr a subsistenc1a de aeu modesto lar. 

O Governo, que creou o Egregio Conselho Nacional do 

Trabalho, outorgando-lhe amplos poderes para punir os intractores 
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~nhbudu ~t. óetembro de 1936 
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depór no inquerlto ·~a .que .responde, sob nohnm affixndas no looat -devido na Rec bedorfa do DisfJdcto Fe 1• 1 
pena do processo correr t\ sua revelia. séde dli OC!m'iniksli.o á/ avenida Rodrigue .. 

Seo taria da EstrMa de Ferro Cen- Alves n. 135 Enrr .... L !)E J. TI1-tACÃO N. 969 
trai do Brasil. 2 . de set'einbro de 1936. · • 
(Proo. 57.700-~6).:.- Diocleciano de ·. Requlsiçl!es- M teriae11 •• • Auto de ínfracção n. 348, de 193B 
Veuconcellos, secre\ 1'1.0·. · · · ·· 104.023-B, Mat. de ·exp-ediente. Pelo pr ISente edital flc!J int!mad & ' 

~· ' ":. , l13.209, hyárographo con'i' ·os x·esv"tl- · firma Adelino Ferreira, á ua do Matto-
. . · · . · ctlvo diagrnmma . · · so n. 73, t>u avenida S n ·bana .nume-

lns}Jector!a F •dc~·al de Obl~ contr.a 114.17f, photometro Hell~~·.c f1.~ ze1118 ro 2.324, ne tn cidade, mas· ahi não on. 
' Seccas · _ . l 9 0. 065, film cincmatographfc'Q •. .' contrada, a r9col ht!r, .no prnzo de ses-

. 20LOH-A, machina pat·a ,h;t)ôutat la · !óiPnfa (60) d1as corridos, contado~ tlà 

Edital 

Em observanct das port r1as do jn
,peotor fed rnl de .Obras contra u 
Seocas, n . 79 .e ~. respe.cti amente, de 
12 de dezemhro .de 1 !)3 i. e ·11 de marco 
de f935, Lol'no publico, para conheci
mento dos iuier ·sado , · qu n C mrnis
s~o de P.romocf10 de ta In peot.orl in
diOO~, pelo crJlerw de mereciment-o, o 
oontmuo Abel José Goncalve para p e-
encher a va a d6 chefe d .Portar 
existente no quadro . da meema reparti-
cão. . . . , 

De aocordo ccim os portaria& acima. 
referidas! o. mter ssado · que e JUIS'!J.
rem preJudicados com essa indicação, 
d~ve.Yio, no prazo de :10 dias, contado 
da da pl'Jmeira publicacão deste 
elfi •1 encammhar~ devidamente In 
Jt!'lliaas, ao Sr. inspector, por interme
l!fo das autoridade competentes, as re· 
11Iama~es que tenham de fazer-lhe so
bre a mencionada indicação. 

Administraclo Central da Inspeoto
rla Federal, de Obras contra as Seooa. , 
35 ae setembro de i93&, - C. Figueira, 
secretario. · 

:lDNISTER O DA . FAZENDA: 

Tribunal de ·Contas 

elo presente edital, e intimado o Sr. 
JlUton Peixoto Ribeirc;?.r ·escrivão da Col
leotoria Federal de "'-'annavie1ras", no 
Estado da Dahiu., para, n,o prato da trin· 
U. tas, contados da data. da publicaçlo 
d , por 1 ou por seus herdeiro • uo
eussore , allegàl' o que for a bem ~!.l ~:~eu 
direitoa sobre a ii:n~ortanoia de i~i:íl!i..l36. 
debito aiJ)urado no prqcesso de -tornada de 
tu contas relativo aos perio(:!o de !• 
de janeiro de toso a 6 de abril de t~82 
e de 7 de m io da t932 a 18 d& maio de 
t9S2 a i8 de maio de i93S, produzir do
cumentost constituir proeur·ado rna sáde 
deste Triounal, ou declarar o domioilto, 
pa;ra o effeiLo de ser nelle notificado das 
decisões que foi"em proferidas no allud1do 
pr~ so, sejam ellas interlocoutoi'ias ou 
definitiva, sob pena de . revelia·. 

J)ireetorla de Tom d. de Çont.as, 27 de 
agosto de 1936. - Mario Newton dt1 F'-
outredo, director, · 

pis, ew. · ... " - publicac.ão deste, ob pena de cobran-
217.119, macblna de b"scr·~i~Ji .. ·· ra cxoculiva, n i portancln da· 600$000 
224 .213/U, mat. elAçtri ... o, etç·, •·• (selwmto mil r~ls). de multo. e a tle 
2?6. ?fl6. mat. elcctrico· . ~ : .· 140$000 (cento c quarenta zml réis), 
229.1 O~-A. alfl'odfio. brr.u, ·· i&·.' de imposto devido, na conformidade do 
229.1 Hl, t,.la dt> 11rame, erc: . . -- despachO 'D flfPr!(Jo • pelo !lGnhor dlr~.:~ 
234.227, pecas nara antnmovnl 'l'!he- eLo r de st Receb~::doria, no proce 'o qu· 

•roiPt". · tov,.. pm· ba 0 aulo upr citado, com 
234.228, peça para 11.utomovel ''Ford" dlreit.o a recurso, medi nte •lepo ftl'l 
251.149/51-D, tub0 ' de vídrn para en- prévtç, elas d1las importancias, nos tet·-

salo. · mo: dos art • 7• e o• do decreto num~ 
265.059, cartões fmpresi!Ol'!. ro ,%4.763, de H d julho de lG3'. 
267.2-1 1 -A. t.hesours. Vftry, ete. 
270. 008, mat. de labor!ttorio. 

~.70. 009, fílms Agfa.. 
MO. 01t\, papO.: para offio10 timbr 

iio, eto. . 
12.274, ferramentas, ete. 
6~.328, mat. typograpblco. 
624.329. mat. typo&Taphico . 
624.3~0, material typographi • 
52·L3 j, material t-rpograp iett. 
62&.332, material typogra hico. 
624.333, material typogr phi o. 
SI03. 359, armarlo de aç • 
!lot. 368, li os, reviat , et.o 
912. !35, ferramenta ef.o. 
Rfo, 25 dt~~ set mb de 193e. - A. 

de Farta Filho, di otor. 

Dfreetorlà d Dombdo da Uniiio 

De ordem do Sr. dlreotor, taoo l)U• 
hl.feo que Tbe Rio de Janei o Tramway 
L1ght and Powet• Company Limitcd. re
querPl' o aforamento do terreno deno~ 
minado Rio do Peixe, na Fazenda Na~ 
oiooal de Santa Cruz, no município de 
Pira.by, havido em hasta publioa. 

Processo 7. 389-38. 
Avre1 F. Ba.t"''oro lu.nior, nd.infn 

trador. • 
'(C-4.870 - 21-9·38 - 20.& 000 - 20 
vezes). -
Reeebedoria do Distrlcto Fedel'al 

r:orr.,.L Dl!l IN'l'IM.A()ÁO N. 968 

Auto de infracclio n. f5, ·. de 192~ (Jun
to ao de n. f6, dé i928) 

Pelo presente f'dftal ftca 1nt1mad~ a 
firma Dluana & Mislr, á rua da. Alfan
dega n. 221, nesta ci<fado, ma ahr não 
encontt•ad!l, a recolher, no prazo de es
t;ent$ (60) dias corridos, eontados da 
publioa.Qiio deste, sob pena. de tobrança 
executiva, a importanoia .. de w :000$000 

TPrce1r Suh-Dilentoria, em 2~ "' 
et.embro da J 036. Gontran Cor.! lho. 

Di1•ectoria do Imposto de Rend 
De ordem do r. dire tor do tmpoll· 

to de Renda, eonvid'o os contribuinte 
abaixo menctonados, de aoe rdo eom o 
db;posto no art. t H do regulamento em 
vfgor, a. prestar esclarecimentos que se , 
tornam nece sarios para regolaridad · . 
de ua situação ,junto a esta directoria, · 
devendo se dirlcir â ecretarfa dentro 
do prazo de d'er dias . 

Prooes os: 
i5.ug-36, l!Jrne to Rodrl~t~ • 4!nd • 

reco desconbecido. 
f S. 7 49- 6, HHdo Mo11telro & Com,,, 

endereoo desconhecido. 
Seoretarla da Directoria. do Imposto 

de Renda. Rio de Janeiro, 25 de eet m.
bro do i 936. - Seor t.ar o interlnf 
Aristides avier Lopes Filho. 

Oireetorlà do Imposto de endá 

AVJBO 

A. D1rectorta do Imposto de Renda, avi· 
ea que foi calculado o imposto e e:ll)edida 
notlficacrío de lançamento por via po . : . 
tal ao~'> contribumt s aba1xo IJ'I!lnalnna. ,. '· 
do' O•• ' 

Rollo - A nLowo Paes 
Rollo - lanoel Franot~o 
Roma. - Vicentina 
Romero - Candido 
Rondllo Manoel 
Rondon - Gerardim. da, tlva 
fl.oqu Galea.no & Comp. 
Roque - Mar1o 
Flosa.lvo Martins & Comp . 
Ro cio - Americo 

(dez contos de réis), do multa; .-11a cori-
Commfssão Central de Comp forn'lidadl3 do despaoho ·proferido p~Io 

do Governo Federal enhor dlrector dellta Recebedoria·, nn 

Ro&e - MQndek 
Rosember• - Jaoob 
Rosen!eld - Max 
Rosenthal - Dora 
Rosettl - Giuseppe lnn c nts 
Rossi - · Antonio . ,. ·processo que teve por · base o auto su-

Leva 0 oonheoiÍnento de~ Sra. int..e-· - praoitado, co;n· direito a reçurso, ni -
,ressados que, do aqe.ôs:do ·coxn o art. ·l•. dtan~e depostto prévio dn dttn . fmpor
do decreto n. 20,.460, de,,.~O . d.e: .. s te~ . ' tanota. no t,.rmo do ~r·ts. 7• fl n do 
bro de t931, sohctta ,p~'l'i:t o i,i_l{l. ~ .dtt d e~ to n. L 763, dP H d•1 Jlllhn rln 
~utubro de Hl36, ·a'fferta·· ~- ; c,e.fa,ç~ · Hl3 t. 
Tllll'BI a requislQÕe :. ~~~tant~ · ·4 -.fel,.'\. Terceira Bub-Du >for1a, ~Sm ~ dl'l 
~lfo abtah:n, t•n.)a. r · pt'r·ifJI.'noõe:>~ lil'lo l!d~"mhro d~ ·H13t'·- .Gont •a·n Cod~lt.u, 

Rotondaro - figuet 
Roza.nos - Tsaa~ 
R.ozenbaum- Rcrman 
Roaenbe'l'1: -- f o zek H t·ax. '11e . r1 

orio; Blanclr;: 
Ruade 'Ba ilio . 
Rubian~· ~ ~U~t>l no:-tl" tnH 
liublno:~ ,...... Lo'l' t 



Jsolador.es perfeitos e quebrados, cada.......... 085 
Uma lorre de ferro para radlo, uma •••••••••••• t :Hí5$000 
Um elevador incompleto, um •••••••••••••••••• 4 , • 655tOOO 
Tubos e postes de ferro, kilo,.................. $367 
Chumbo velho, kilo • • •••••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • if51õ 
:Um dínamo n. 418.500 fabricante •Robill! & Myers 

Gerador, um • • •••.••••••••••••••••••••• 
Um motor "Stigler" n. i 50, um •••••••••••••••• ' 

265$000 
{65$000 

lJm alternador de 20 HP. A. E. G., n. 1.22!.223, 
um. • • • . . • . . . . • • . . • • . .. • • • • • • • • • • • • • • . . . '15&8000 

Setembro de 19:;$6 21U7 
*H I !e 

A. 1. Ferreira Leal, n.erooiante brasileiro, m:.trlculado, 
e tabel~.eklo á rua S§.o Pedro n. 2t2, propõe comprar 'os ar
tijros abaixo de criminados, de aocordo com o edital publicado 
no Diat".io 01/icial. de 7 de agosto de 1936, apelos precos qu~ se 
seguem: 
Bronze em peças, kilo, mil seiscentos e dez réis. 
Metal, kilo, mil quatrocentos e sessenta réis .•.•.• 
.Zinco, em pecas, kilo mil duzentos e trinta e cinco 

réis • • • • ••• ' •••••••••• • •• • • • • • • • • • • • • • • 

U6to 
U460 

Dm conjuncto elootrlco n. 45.876, marca "Ele 
c trio", um • • ••...•.••...•..••.••.•..••.. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de t936 - P. p. A. J_ 
1555$000 Ferreira Leal, A. Lobo Leal. 

Um 1erador n. 1.197.453 de tO HP ., um ...... . . 356$000 
235$000 Um motor trlpbaslco n. 21.486 de S.il2 HP., um. 

:Um lote oom v4rios motores quebrados e incom-
pletos, lote • • • • • • • • • • . • • • • • • • • . • • • . • • • • • f ~$000 

Declaramos submettermos a todas as clausulas publicadas no 
DioJtio Of(icio. 

!Rio de Janeiro, 22 de setembro de i9S6. - lrmllo• Ar
~te&Comp. -·· Magdalena & Comp., estabelecidos 4 rua da Alell'ia nu-
•ero 2,8, com deposito de trapos e papeis velhos, çle ac.oordo 
com o edital p·ublicado no Diario O(ficia/, de 7 de ngosto do 
corrente anno, vêm propor a "f/. S. a compra dos seguintes 
materiaes abaixo discriminados: 

Santiago & Kfritcbeneo, estabelecidos nesta capital a • t.a 
i 0 de Marco n. 9, 4" andar, sujeitando-se ás dit;;posicõe~ ;io 
edital publicado no Diario Of(icial do dia 7 de ilgosto doste 
anno, paginas t7. UO e 17.441, propõem a compra dos mate~ 
riaes abaixo discriminados: 

~. ;Ferro fundido e batido, caixas de coleta, cabos 
submarinos, fios, arame de ferro, peças de 
automoveis, roda, grades, ventiladores, ali
entes, ferramenta, postes de ferro batido e 
:fundido, etc., e tudo o que for de ferro 
inutil para o aervioo desta Direotoria, peiG 

Aparas de papeis de typograpbia., kilo, tresentos e 
oi tenta réis. • ...••••.•••••••••••••.••••• 

Papeis e livros inservivels, kilo, tresentoa e qua- · 

preço global de duzento\1 e quarenta e um 
t380 réis o kilo. • •••••••••••••••••••••••••• 

2. Motores grandes e pequenos com pertences, 
eompletos e incompletos, perfeitos e im
perfeitos, pelo preQO de oitenta e cinco mil 

~ renta e dois réis •.•••••••••••••••••••••••• 
So.eoos malas do correio emprestados, kilo, cin-

eoenta réJs • • ••••••••••••••••••••••••••• 

t34~ 

• 050 s. réis para todo o lote ................... . 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de i936 - M04dalena & 
Cofres, perfeitos e imperfeitos, pelo preço de 

cincoenta e um mil réis cada cofre, (para Comp.- P. Luu AZve1 & Comp.- Felumino Marquei. todo o lote) • • ••••••••.•••••••••••••••• 5tf000 

Rosa & Soares, estabelecidos á. rua Frei Caneoa n. n 
nesta capital, tendo apresentado os dooum!:lntos referente!! A 
sua quitaofi.o com a Fazenda Nacional e Municipal, e feito, 
portanto, sua inscripção á soncurrenoia para aoquisiQão do 
material inservivel de que trata o edital doDiario 0/(icial 
de 7 de agosto prll!fimo passado, vêm fazer as seguintes pro
postas: 

'. Pneus, pelo preco de dois mil e duzento'!l ré ia, 
o~da um. • •••••••••.••••..•••••••••.• 

5. Pamaras de ar, pelo preço de mil e quinhentos 
réis cada uma • • ••••••••••••••••.•••• 

t'l. Um elevador de carga pelo preço global de qua-
trocentos e dez mil réis. • • • • • • • • . • • • • . • 4i0$00G 

2.200 

U500 

. Com:prar a raz§.o de 10f000 (dt~z mil réie), cada um, oa 
pneus inserviveis. 

7. Cobre e bronze, pelo preco de mil setecentos 
e cincoenta e um réis o kilo ••••••••••• . . 

8. Metal, chumbo e zinco, pelo preoo de mil duzen-
tos e dez téis o . kilo. • .................... . 

tfí5! 

1$2111 Comprar a raz§.o de S$000 (tr&ll mil réis), cad auma, as 
!:3me.ras de ar, de que trata, tambem o referido edital. 

9. Uma lancha, pelo preoo global de dois contos 
cento e cinooenta mil ré1s .............. 2:t50$00fl 

IRio de Janeiro, 21 de setembro de 1936. -Rosas & Sos·· 
rer. .Rio de Janeiro, 22 de setembro de i936. · - Santiago & 

KiN.tchenco. 

DlreetorJa Begfoaal dos Correios ,&,trada de Ferro Central do Brasil 
e TeJegraphos do Distrlcto 

Federal 

\'ALOJ\BI CABIDOS :IX 1\BP'UGO DEPJNmvO 

Ver edital pllbllcado na Integra, n'> 
Dúzrlo . 0/(l.cia~ de • de aetembro, pagJ
.n s 19,650 e eguiQ.te. 

IBt.rada de Ferro Central do 81'8sil 
De accordo com os termos da cir· 

eular n. tH, de 6 de dezembro de 
f935, convido o ex-empregado da 4" 
iDivU·são tl~sta Estrada, . i,Henriq'ue Sil
veira da Silva a comparecer, dentro do 
prazo de oito (8) dias, a contar d'a pu
blioaçiio do presente edital, ao escrí
ptorio da t Inspectoria de Offioinas, 
no Engenho de Dentro, em dia util das 
7 ás i 7 horas, perante a oommissão de
t!lignada para apurar, em inquerito ad
ministrativo, o motivo de sua ausenoia 
do serviço, sem causa justificada, ha 
mais de 30 dias, sob pena do processo 
correr á sua revelia. 

Secretariá. da Eslirada .de Ferro Cen
tral do Brastl, em 2~· de setembro de 
1936. (Proo. 57 .665-:36). - Diocle
ciano Vasconceuo.,, seoretarío, , 

De aooôrdo com os termos da cir
cular n. t H, de 6 de dezembro de 
193-5, oonvido o ex-empregado da 2• 
Divisão desta Estrada, ~bastião Gon
çalves, a comparecer, dentro· do prazo 
de oito (8) dias, a contar da publica
cão do presente edital, ao escriptorlo 
da 8• Inspectoria do Trafego, na esta
ção de Alfredo Maia, em qualquer dia 
util, perante , a comtnissio designada 
para apurar, em inquerito administra
tivo, o motivo de sua au.sencla do ser
'Viçoe sem causa justificada, ba mala de 
ao aias, sob pena do processo correr â 
ua revelia. 

Secretaria da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, em 24 de setembro de 
1936. (P. 57.880-36). - Dioclac#.aoo 
Vo.&conceUo•, seoretario. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

De accorrlo oom os termos da cir
cular n. iH, de 6 de dezembro de 
'l935, convido o operario de 4• olass~ 
da 4' Divisão desta Estrada,. Ary dos 
Santos Pereira, a. ~eomparecer, dentro 

. .. ~ ... ...... 
do prazo de oito (8) dia~ a contar "'· 
datá da publieaçAo do pr'esente edff< .' 
ao escriptorio da t • Inspectoria da Lo'· 
comoção, em São Diogo, perante :• 
commissão designada para apurar, Cl n 
inquerito administrativo, o motivo cJ .. 
sua aueencia do serviço, ha mais de :li' 
dias, e sem causa justificada, sob p('JJil 
do processo correr á sua revelia. 

Secretaria da Estrada de Ferro C~" 
trai do Brasil, em 22 de setembro d· 
1935. (Proo. 58.185-36). - Dioc/t' 
ciano de Vasconcellos, secretario. 

I 

Estrada de en-o Central do Brasil 

De aocordo com os termos da cír 
cu lar n. i 1 i, de 6 de dezembro de 
1985, convido o auxiliar diarista da 1.3' 
Inspectoria da a• Divisão desta Estra
da, José Luiz de Freitas, a comparecer. 
dentro do prazo de oito (8) dias, a eon
tar da . data da pu'blicaclo do presen t • 
dtta,l, â rua Visconde de l~úna n. 2.-J, 

t• andar, das !3 ás H horas, peraul 
a comJni!Jsão designada para apuru · 
em ·nquerito. administrativo, afim ri 



• 

.. 

(56. 200/936 , dn Centr al do Br asil) 

Exmo . sr . )irector da Estrada de Ferro Central do Brasil • 

... 
HENRIQUE SILV !>IRA DA SITJVA , :por nao se aonformar com e. 

sua demissão dessa straan , r correu no Egre io Conselho Nacional 

do Trab~lho , real mnd~ contra a ~cem • como lhe f c lta a Lei 

(D c. .109 , do 1926 , o.rt. 43 . in-fin ) . --
·;o e C~ll ndo Cone lho, conhcceru:lo d sua reclamação 

r solveu ordonur a reintc 

cultando, >Oróm , á C ntro.l O direito de instaura.r inquerito nre. 

-provar as cruo.n 11 gaçoes . 

Estrada. , vist da uella fo.culuade gne.ni , pois 
... 

que n· o encontra apoio em lei , 1andou insta ~r 1nquerito e.dmin1s-

ti·ati vo - Proces~o 53 . 30 J/36 . 

Assim, e consid r ndo ctue, como ·tem decidido e.quelle 

Egregio Conselho c reiterados Jul~o.co~ , as ou s decisÕes não .t êm 

offeito us1 aivo , o~ melhor,~ reclamante , par . .:!._!: submettido 

~ citado inquerito . !!_ ~ ~· ~ pri m iro plano , reinte ado, 

~~foi determinado ; 

Cone der ndo ia que o in uori to que o regio Conse-

lho !. cion'll elo rabalho faculto á Ccnt al proceder ~ ~ decor

r~ncie. da reinte .;;;..;;.=..;.....;.w;;....;;...;..;;.;..;;.. 

----------não for~ facto reinto~rano, ~as ----~~- -----

rentes , tal inquerito não pode ner instaurado; 

ConsiderP.ndo , finalnente , ue não surtirá nenhum effci -

to ae tal in ucrito for instaurado antes do recl ~ntc ser r ein--- -- _.,.... 

te rado ~ ~ vo.ntag_e.t}!! leC'Ues , pois g, o r ecl ant o a. ell e se 

aubmetterd sóment depois do !!inte rndo na f.Ó a ordenada. vis-

to como antes d 

de espeei~ al~a ; 

Por outro lado, 

reclamant não está sujeito~ in-

Considero.ndo que o "Conselho Nacional do ~rrabalho & 



·' 

Uina. orgo.nizo.ção technica consul ti Vw. 

:uE INTER S .I ~ ECONO! I , AO .;.;.T===.;;.. 

~. c m f unaçõ es administrativas , nestas compr hendi da s a 

de f iscaliz ção puniQÜO (Dec . 24 . 784 , de 1934 , Art . 1°); 

Consider ando mai s ue cumpre á Uni-o fis calizar a ap

pl ioação das leis soo i aes (Oonst . Fed. art . 10 n. V); 

uerer : 

UE SILV RA DA SILV. , r espeitos ente , vem r e-

a) -qu V. ' • ord ne n ou.e. reint 
... 

raç o , como foi do-
te nada ; 

b • or on o po. n onto o. :JO.larios .e. que 
ito no corren e exeroio i o , isto é , de 

osto do corrente nn o. 

orl!los . que 

Esp era deferimento . 

Rio de anoiro , 2 de Se t onbro de 1936. 

(n) . Henrique Silveira dn Silva . 

{( 
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CO IA. - PARECER N° 234- K. , do 4 de S tombro do 1935, do 

oi co Campos , Consultor Geral da Ro ubl1oa . 

Domittidos , por abandono do o prego , doo lugares quo oooup vnm na 
Eo~rada do Ferro Contr 1 do Bra 11, Jo qu1m de Ol ive i ra M.arquo e 
Jo o li'orroirn da novos obtiveram docisao f vornvol do Con ol ho 
~ oionnl do Trabalho , ndando rointogrnl-oo . 

O Do~ . 20. 465 , do 1931 , quo r gul a Caix de Aposentadorias o 
Pe1 oca , nb ott no ou rog e oo "serviços publico do rnnspor 
to , luz , forç • tologro. hos , telophonos , portos , asuas, oxsotos e 
outros que vonh m a or oonsid do oo o t o , nno impottando 
quo OflSOC'! sorviçoo ojam explorados direot ·ente ol o. Unino, P<;llos 
. t dos ou o los unioipios . 

A decisÕes do C. N. T., e~ el ção 
obrigam, portanto , Uhiao d os 
s1onar1ns do servi o ublioo oi 

asumptos da s ua compe tonoia , 
noirn quo s empresas oonoes

numoi do • 

's doe isÕe do Con ulho I aoion 1 do b lho adorno a partos op
or o burgos (art . 70) , o bonde , ind , o todo oo casos , recurso, 

se oi' ei to usponsivo , p ··o. o nistro do rnb J.ho,Inuustria. o 
Commoroio (art . 70 , unioo) . 

seotados os rooU!sos drninis~r tivos , a docisÕos do Conselho s6 
odorão or nnnullndn olo .ouor Judioiario,_co o contoco on ro

l C(Õo a todos os netos nd.I:lini trntivo à Uniao • 

. ata , a decisão do C. N.T., n o oi sujeita ' .1inlla aprecia ão, 
na o f oi rofor da ou u1ulladn por nonhu das ino ano ias ao imo. re
ter ida , 1 ondo-so , ·Eortanto , á União , quo arcou o Conool ho , oon
for indo- lllo a ttribUiQooa o regulando o rooosso oor ora.n to ello 
observado , o mprir n~ suao do:i Õos , o unn~o não modifioadao ou 
n1ulladaa pelos or , oo quo a. proprin Unino :: tribuiu a. oompeten

cia de revol-ns . " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

o Exm.o . Sr . iniotro do. Vio.ç-o , om .Novembro do 1935, exarou o 

se uin· .. e do >a.oho: 

"F ç -no, o ocoxdo com o p ~- or do ·.Con ultor 
oral da bli • ( • 18 . 745/3b). 

ublioado no " . Offioi 1" do 28/11/93~ . 
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17 1 ov .mbro 

r·. r r , __ o,~ o ~entr. 1 ~o r s11 

·i .. ven o Icnr1qu s .l..l v .... r~ · ..>11 r cl 

do contr o c .. o d ss rt!ctorla !Je o f·1cto cl mes 
... ·e ceor d ... o .ro J. c r o 1 elo "' on e-

... 
l. o, m S·S C.lO o de .~or 1 do 

o J t! r. t 1 c ... u com 

o o !!.c1o ~ 1- . • Ü~.;., I e j r.c ... , a~;;r.- ta • 

... :...., sol lc1 ... o- ·o··, pt r • Ow c:. c; 1 .: il o r-

r.1e 1.., , eu ro o pro'"o d o q 1~ (c otrer cer 

so >re A recl .ç ... o ·Srt f'Ol ul t . pelo oU''Pl lc· nte ' p -

que ~ .:~ te conselho po s ,, co . 1 no co'j 1 <.:1 ento de 

cnu , apr clnl- conv n1 "lternente . 

I tt~l ClO 
.. 

: Ud~ çous 

(03ttALiJO 
/ 

D1r ctor ru~ 1 d ,_, cretnr1 



.j 
• 


